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Ministério do Planejamento Orçamento e Gestão Espelho do Órgão

Ação Orçamentária
8979 - Reforma e Modernização das Unidades do Departamento de Polícia Federal

Momento LOA+CréditosMomento da ação:

2070 - Segurança Pública com CidadaniaPrograma:
Propiciar a atuação de excelência dos órgãos de segurança pública da União, dos estados, do Distrito Federal e dos
municípios, assim como de outras instituições, com ênfase no aprimoramento de suas estruturas físicas,
organizacionais e modelos de gestão, do desenvolvimento de sistemas de informação e bancos de dados, do
fortalecimento da atividade de inteligência e reestruturação e modernização do sistema de produção da prova
material.

Objetivo:

Provimento de infraestrutura adequada para os órgãos policiais da União e promoção da atualização tecnológica,
aparelhamento e manutenção das soluções implementadas

Iniciativa:

30909 - Fundo para Aparelhamento e Operacionalização das Atividades-Fim da Polícia Federal - FUNAPOL

Unidade Orçamentária Responsável:

Esfera

10 - Orçamento Fiscal

Função

06 - Segurança Pública

181 - Policiamento

SubFunção

Departamento de Polícia Federal

Unidade Responsável

Tipo de ação

Atividade

PLOA

Origem

Especificação do produto

Média ponderada da execução física das reformas das Unidades Centrais e Descentralizadas do Departamento da Polícia Federal.

Atendimento à crescente demanda de espaço físico adequado à formação e atuação dos servidores do Departamento de Polícia Federal, realizando obras
de reforma e modernização nas bases operacionais, na Academia Nacional de Polícia e nas demais unidades do Departamento de Polícia Federal,
contemplando: serviços preliminares, movimentos de terra, fundações, infra-estrutura, superestrutura, vedações, esquadrias, coberturas, instalações
hidro-sanitárias, elétricas e de telecomunicações e informática, revestimentos e pavimentações (pisos, paredes e forros), vidros, pinturas, elevadores e
serviços complementares.

Base legal

Descrição

Decreto nº 2.479, de 1998; Decreto nº 3.698, de 2000;  art. 5º, incisos III e VII do Decreto nº 2.381, de 1997; Agendas do Plano Nacional de Segurança
Pública, Capítulo 6, implementado pela Lei nº 10.201, de 2001.

Ação de Insumo Estratégico

Não

Regionalização na Execução

Não

Beneficiário

Tipo de implementação: Direta

Implementação da Ação

Contratar empresas especializadas em construção civil para execução de obras por meio de licitação.

Participação social:
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